        INDICAÇÃO Nº 023/2026
Do Ver. Milton Alves da Silva. 
Indico, nos termos regimentais, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, juntamente ao setor responsável para que seja feita mudança do recolhimento do lixo no interior do nosso munícipio, hoje e feita a cada quinze dias a possibilidade de mudar para uma vez por semana atendendo uma demanda de pedidos dos nossos munícipes.
   Justificativa: A definição de uma frequência semanal para o recolhimento de resíduos sólidos no interior de Tabaí fundamenta-se em critérios de eficiência operacional, viabilidade econômica e características demográficas da região rural. A coleta semanal, portanto, busca equilibrar a necessidade de manter condições adequadas de higiene e saúde pública com a otimização dos recursos municipais. Essa periodicidade também incentiva práticas sustentáveis, como a separação de resíduos recicláveis e o correto armazenamento do lixo até o dia da coleta.

Atenciosamente :
                                      ______________________________________

                     Ver. Milton Alves da Silva.
                                    Plenário Joaquim Dos Reis, 06 de maio de 2026.

